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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 1.797 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONVOCA A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SA-
ÚDE DE CACULÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO Nº. 1.797 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

CONVOCA A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SA-

ÚDE DE CACULÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

O Prefeito Municipal de CACULÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, na 

conformidade da Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, e  

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde tem como objetivos:  

I.Debater o tema da Conferência Nacional de Saúde, com enfoque na saúde como direito e 

na consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

II.Pautar o debate e a necessidade da garantia de financiamento adequado e suficiente para 

o SUS; 

III.Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS, para garantir a saúde 

como direito humano, a sua universalidade, integralidade e equidade do SUS, com base 

em políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, e nas Leis n.º8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº 8.142, 

de 28 de dezembro de1990; 

IV.Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade brasileira acerca da saúde como direito 

e em defesa do SUS; 

V.Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com ampla representação da socie-

dade em todas as etapas da VII Conferência Municipal de Saúde; 

VI.Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas a partir das necessidades de saúde e ava-

liar a evolução do Plano Plurianual - PPA e dos Planos Municipal, além de propor diretrizes 

para o Plano Plurianual – PPA e Plano de Saúde Estadual de Saúde; 

VII.Aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas de barrar os retrocessos no 

campo dos direitos sociais, bem como da necessidade da democratização do Município, 

em especial as que incidem sobre o setor saúde. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° - Fica convocada a VII Conferência Municipal de Saúde de CACULÉ a realizar-se 

no dia 28 de março de 2023, com o tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e 

a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:03 horas do dia 02/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7634-F09A-F292-D8F7-2C4B ou utilize o código QR.

4
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 • ANO XVIII | N º 2242 DECRETOS

 

 

Art. 2° - A VII Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Conselho Municipal 

de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde.  

 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde expedirá regimento especial dispondo sobre a 

organização e funcionamento da conferência e nomeará sua comissão organizadora.  

 

Art. 4º - As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de recursos 

orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Caculé/Ba, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal de CACULÉ  
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